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PORTARIA Nº 0446/2024
Em, 12 de março de 2024

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA.

DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Butiá, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° Determinar instauração de Sindicância Administrativa, de Natureza
Investigatória, para o fim de apurar os fatos onde houve multa de trânsito série D007180929, no dia
26 de janeiro de 2024, às 16:00h, do veículo de placas IYO0388, de propriedade da Prefeitura
Municipal, Secretaria de Saúde, motivo “não apresentou condutor”, conforme Memorando
SMOS/NUTRAN/032/2024, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Art. 2° Outrossim, designa, os servidores estáveis nomeados pela Portaria n°
305/2023 de 31/03/2023, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar
relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de 30 dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 12 de março de 2024.

DANIEL PEREIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em, 12 de março de 2024.

PAULO WALLACE NUNES LOPES
Secretário Municipal de Administração


